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Lei n. 1014-, de 28 de Setembro de 1953 
Dá o nome do "I)r. Alberto Ferraz de Abreu" a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta-e eu, Prefeito do Município de Campinas, pro- 
mulgo a seguinte Lei: 

Artigo, l.o — Fica denominada "Dr. Alberto Ferraz de Abreu" a rua I do ar- 
ruamento Bueno de Miranda, que tem inicio na rua 5 e termina na Rua Dr. Os- 
valdo Cruz. 

■ Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 2S cie setembro de 1953. 
• ■ ■ ■ A. Mendonça da Barros 

Prefeito Municipal 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 23 de 

setembro de 1953. 
O Diretor-Subsíituto, 

Álvaro Ferreira da Costa 


